AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº 006 / 1998


O DIRETOR–GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista Deliberação da Diretoria, e considerando:

que compete a ANEEL, nos termos do inciso I, do artigo 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e do artigo segundo da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, regular a produção, transmissão, distribuição e comercialização dos serviços de energia elétrica concedidos, fiscalizando permanentemente a sua prestação;  

que o serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade;

a obrigatoriedade da instalação e manutenção, pelos concessionários, permissionários e autorizados, de estações fluviométricas, conforme alínea “d” do art. 153, do Decreto 24.643, de 10 de julho de 1934, complementado pela alínea “d” do art. 104, do regulamento a que se refere o Decreto 41.019, de 26 de fevereiro de 1957;

a necessidade de obtenção de dados consistentes sobre os regimes de operação dos reservatórios, que subsidiem a tomada de decisão quanto às atividades de fiscalização, regulação e mediação.

que a ANEEL, na busca do adequado cumprimento de seu papel e na inauguração de um novo tempo de relacionamento com a sociedade, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 4º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, estabeleceu como inovação desse processo a execução de Audiências Públicas  com o objetivo de:

- recolher subsídios e informações para o seu processo decisório; 

- propiciar aos agentes e consumidores a possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões; 

- identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes à matéria objeto da Audiência Pública; e 

- dar publicidade à ação regulatória da ANEEL;

que a especificidade de assuntos relacionados com a regulação do setor de energia elétrica exige, na maioria dos casos, o aprofundamento e detalhamento das contribuições, com o suporte de dados técnicos pertinentes;


que dentre as formas de participação dos agentes econômicos do setor de energia elétrica e consumidores, definidas pela Agência na sua Norma Organizacional ANEEL – 001/98, de 14 de julho de 1998, está prevista a realização de Audiências Públicas por meio de intercâmbio documental, com a respectiva disponibilização das contribuições a todos os interessados.

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, que estará realizando AUDIÊNCIA PÚBLICA, no período de 20 a 27 de novembro de 1998, mediante o intercâmbio de documentos e informações que serão disponibilizadas na forma abaixo especificada, com o seguinte objetivo e forma de participação:

1.
Objetivo

Obter subsídios e informações adicionais para o aprimoramento dos atos regulamentares a serem expedidos determinando às Concessionárias de Aproveitamento da Energia Hidráulica para Geração de Energia Elétrica, a instalação de equipamentos hidrométricos na área do empreendimento, objetivando ações de regulação, fiscalização e mediação, bem como o uso múltiplo dos recursos hídricos,  a serem homologados pela ANEEL.

2.
Forma de participação

A minuta do ato regulamentar estará à disposição dos interessados nos seguintes endereços:

- INTERNET 
=
http://www.aneel.gov.br 

- CORREIO  
=
SGAN – Quadra 603 – Módulo J – Térreo / Protocolo Geral da ANEEL


   


CEP 70.830-030 – Brasília – DF

A Audiência será aberta ao público em geral para apresentação de contribuições que deverão ser endereçadas à ANEEL, através de correspondência, pelo Fax nº (061) 312.5965,  ou nos endereços acima especificados, nos quais também poderão ser obtidas a legislação, regulamentos e normas correlatas, que eventualmente se façam necessárias à análise dos documentos disponibilizados; 

As contribuições encaminhadas via Internet, deverão ser dirigidas ao endereço eletrônico ap006@aneel.gov.br. Contribuições via postal serão consideradas se recebidas e protocoladas nas Agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos até as 18:00 horas do dia 26.11.98.

As contribuições recebidas serão disponibilizadas aos interessados, na página da ANEEL, na Internet, sob o título “http://www.aneel.gov.br – Audiência Pública 006/1998”  ou entregues aos interessados, mediante solicitação, no Protocolo Geral da ANEEL, no endereço especificado acima, de forma a preservar a transparência do processo decisório da Agência;

A ANEEL elaborará um relatório consolidando as contribuições recebidas durante o processo de intercâmbio documental desta Audiência Pública, cuja súmula será disponibilizada a todos os interessados nos endereços especificados no item 2 deste Aviso. 

3. Agenda da Audiência

1. Disponibilização das Informações
20.11.98 




2. Coleta de contribuições
Até 27.11.98 – 18:00 horas




3. Disponibilização das contribuições
De 20.11.98

Até 27.11.98 – 18:00 horas



4. 



JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO

Diretor-Geral

